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Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº. 49  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Fundo de Combate a Incêndios implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Fundo de Combate a Incêndios implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na criação e manutenção de um Fundo Municipal de Combate a Incêndios, destinado a financiar ações de prevenção, preparação e resposta a incêndios florestais e urbanos. O fundo será estruturado para apoiar a aquisição de equipamentos, veículos e materiais de combate; custear campanhas educativas de conscientização ambiental; promover treinamentos e capacitação de brigadistas e agentes ambientais; além de viabilizar a implantação de tecnologias de monitoramento e alerta precoce.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DO CLIMA, DEFESA CIVIL E RESIL.- SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0132 | Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas
	R$ 80.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA:
A criação do Fundo de Combate a Incêndios é estratégica diante do aumento da frequência e intensidade dos incêndios, agravados pelas mudanças climáticas e pelo crescimento desordenado em áreas de risco. Esses eventos causam sérios impactos ambientais, sociais e econômicos, como a degradação de áreas verdes, ameaças à biodiversidade, danos à saúde da população, riscos à moradia e elevados custos de recuperação pós-desastre.
O fundo permitirá que o município disponha de recursos próprios, estáveis e específicos para enfrentar o problema, garantindo agilidade na resposta emergencial e continuidade das ações de prevenção. Além disso, possibilitará o fortalecimento da cooperação entre órgãos municipais, estaduais e federais, bem como a participação de comunidades locais, estimulando o engajamento social na proteção ambiental. Trata-se de um instrumento essencial para reduzir vulnerabilidades, proteger vidas, preservar o patrimônio natural e construir uma cidade mais resiliente.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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